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LEI N° 8.580, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

Institui o Dia Municipal do Protetor de 
Animais em Carazinho e dá outras 
providências.

Autoria: Vereador Gian Pedroso.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 1o Fica instituído o Dia Municipal do Protetor de Animais, a ser 
comemorado, anualmente, no município de Carazinho, no dia 04 de outubro.

Art. 2o Para as comemorações do Dia Municipal do Protetor de Animais, o 
Município, por meio dos Poderes Executivo e Legislativo, poderá promover eventos, palestras 
e campanhas com o objetivo de estimular a reflexão e a conscientização acerca dos Direitos 
dos Animais e enaltecer a grande relevância social do trabalho dos protetores.

Art. 3o Fica instituída a “Comenda São Francisco de Assis’’, consistente em 
honraria entregue, anualmente, em reunião ordinária do Poder Legislativo Municipal, 
preferencialmente na semana que coincidir com o Dia Municipal do Protetor de Animais, 
destinada a um protetor de destaque na comunidade, frente a relevantes serviços prestados 
para a conscientização e efetivação do bem estar dos animais.

Parágrafo único. Para a definição do homenageado, o Poder Legislativo 
oficiará o Conselho Municipal do Bem-Estar Animal - COMBEA, solicitando a indicação do 
nome de um protetor que preencha os requisitos mencionados no caput e que faça jus à 
honraria até o dia 10 de outubro do ano em questão, o qual será homologado pela Câmara 
Municipal, vedada a concessão da honraria a protetor que já tiver recebido.

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 18 de dezembro de 2019.
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